
08-08-81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

CONTRATO Nº 2021.1001.2/PE/048/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10174/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS E A EMPRESA CNA - CLINICA 
DE NEFROLOGIA DE ACAILANDIA LTDA. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, 
Decreto nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, Decreto Municipal nº 140/2017 e 
ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 
Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

Cnpj 11.816.419/0001-32 

Endereço Rua Anita Garibaldi - Centro , 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia -
Maranhão 

E-mail saude@acailandia.ma.gov.br 

Representante Linderval de Moura Sousa 

Cargo/Função Secretário Municipal de Saúde 

C.I. / Órgão emissor 056880712015-2 SSP/MA 
CPFnº 285.242.333-20 

CONTRATADO 

Razão Social CNA - CLINICA DE NEFROLOGIA DE ACAILANDIA LTDA 

CNPJ nº 14.271.298/0001-89 

Endereço AV BERNARDO SAYAO, 1174, CENTRO, Cep: 65.930-970, ACAILANDIA- MA 

E-mail acaocontabil@bol.com.br 

Representante IRISNALDO FELIX DA SILVA 

Cargo/Função SOCIO-DIRETOR 

C.I. / Órgão emissor 24604294-0 ·-
CPF nº 718.042.853-15 / \ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa(s) especializada(s) para realização do serviço de Terapia Renal 
Substitutiva - TRS, na especialidade de Nefrologia e Hemodiálise em pacientes portadores 
de deficiência renal, aguda, ein regime de sobreaviso de 24 horas, 07 dias por semana, 
exclusivamente internados na Unidade de Terapia Intensiva COVID-19 em Açailândia, 
composta por 1 O ( dez) leitos e na Unidade de Terapia Intensiva Adulto, composta por 1 O 
(dez) leitos do Hospital Municipal de Açailândia, totalizando 20 (vinte) leitos de UTI, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: 

2.1. O presente termo de contrato iniciar-se a na data de sua assinatura e terá vigência de 
12(doze) meses. podendo ser prorrogado, de acordo com o interesse Público, devidamente 
justificado e comprovado a vantajosidade, por iguais e sucessivos períodos na conformidade 
do Inciso li do Art. 57 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1. Este contrato deverá seguir todas as especificações constantes no Termo de Referência: 

3.1.1. Prestar serviço de Terapia Renal Substitutiva - TRS em pacientes portadores de 
deficiência renal, aguda, crônica agudizada, crônica em regime hospitalar, internados na 
Unidade Terapia Intensiva COVID-19 e Unidade de Terapia Intensiva Adulto do Hospital 
Municipal de Açailândia - MA. 

3.1.2. Realização dos serviços contratados a CONTRATADA deverá: 

3.1.3. Prestar de serviços de hemodiálise; 

3.1.4. Realizar todos os serviços hospitalares de acordo com as necessidades do paciente 
que será submetido à TRS, cabendo à unidade hospitalar, a solicitação do procedimento, 
cuja pertinência de indicação, assim como sua periodicidade caberá à CONTRATADA; 

3.1.5. Realizar avaliação clínica nefrológica de todos os pacientes para estabelecer 
diagnóstico, plano terapêutico e estadiamento da insuficiência renal visando subsidiar a 
escolha do método dialítico; 

3.1.6. Realizar os procedimentos de terapia renal após prescrição por médicos nefrologista; 

3.1.7. Executar os serviços supervisionados integralmente por um médico e por profissionais 
de enfermagem especializados em nefrologia, exclusivos para a execução dos serviços, 
sendo destinado um técnico de enfermagem, para cada paciente assistido pelo 
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procedimento dialítico, sob supervisão de enfermeiro; 

3.1.8. Obedecer à RDC 154 e na Nota Técnica nº 006/2009-GGTES/ ANVISA do Ministério da 
Saúde e legislações vigentes atinentes ao objeto desse projeto básico. 

3.1. 9. Fornecer toda a equipe técnica responsável pela realização dos serviços com 
comprovada capacidade técnica e formação exigida ao serviço desempenhado, conforme 
legislações vigentes. 

3.1.1 O. Prestar o atendimento de forma ininterrupta, 24 horas por dia, durante os sete dias da 
semana, no prazo máximo de 06 (seis) horas, após o contato do plantonista da Unidade de 
Terapia Intensiva; 

3.1.11. Fornecer às suas expensas, todo o material descartável relacionado ao tratamento 
hemodialítico incluindo: 

a) Máquinas de hemodiálise; 
b) Unidade portátil de tratamento de água por osmose reversa; 
c) Dialisadores de membrana biocompatível; 
d) Linhas arteriais e venosas; 
e) Isoladores de Pressão; 
f) Soluções ácidas para hemodiálise; 
g) Soluções básicas para hemodiálise; 
h) Solução fisiológica; 
i) Equipes de soro; 
j) Heparina; 
1) Agulhas de fístulas artério-venosa para hemodiálise; 
m) Seringas descartáveis; 
n) Agulhas descartáveis; 
o) Compressas de gaze; 
p) Luvas descartáveis e de procedimento; 
q) Soluções para assepsia e anti-sepsia; 
r) Equipamentos de Proteção Individual; 

3.1.12. Responsabilizar- se por realizar punção de veia profunda para acesso vascular, 
fornecendo: 

a) Cateter de dupla-luz ou tripla-luz para hemodiálise; 
b) Dilatador; 
c) Guia de arame com ponta em "J"; 
d) Tampa sobressalentes de cateteres; 
e) Soluções para assepsia e anti-sepsia; 

3.1.13. Fornecer e instalar os cateteres necessários p 
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(acesso vascular ou peritoneal), inclusive de triplo lúmen quando indicado. 

3.1.14. Utilizar máquinas de diálise convencional do tipo proporção para a realização dos 
serviços contratados. 

3.1.15. Tratar a água utilizada no preparo do dialisato (banho de hemodiálise) com sistema 
de osmose reserva. 

3.1.16. Utilizar dialisadores com membranas de materiais biocompatíveis sintéticas para 
procedimentos e membranas sintéticas de alta permeabilidade para a realização dos 
procedimentos contínuos e prolongados. 

3.1.17. Fornecer todos os insumos, medicamentos e correlatos necessários para atender 
todas as sessões de hemodiálise na embalagem original, em perfeito estado, dentro do 
prazo de validade sem sinais de violação, aderência ao produto e umidade; sem 
inadequação de conteúdo e identificadas as condições de temperatura exigida em rótulo, e 
com número de registros emitido pela ANVISA; 

3.1.18. Prestar atendimento em pacientes críticos, internados na UTI e hemodinamicamente 
instáveis. 

3.1.19. Realizar métodos alternativos à hemodiálise convencional, como os métodos 
híbridos e contínuos, em Unidades de Terapia Intensiva ou semi-intensiva, sob supervisão de 
médico nefrologista, tendo registro do título de especialista no Conselho Federal de 
Medicina como habilitação mínima. 

3.1.20. Realizar toda e qualquer sessão de diálise após a devida autorização do Diretor da 
Unidade ou substituto por ele devidamente autorizado. A solicitação deverá ser realizada 
pelo médico plantonista da Unidade. 

3.1.21. Disponibilizar profissional 24 horas para que a Unidade possa realizar o contato para 
solicitação do serviço de diálise. 

3.1.22. Realizar avaliação clínica em todos os pacientes por médico Nefrologista da equipe. 

3.1.23. Responsabilizar-se pela execução dos investimentos e serviços em desconformidade 
com o Contrato e especificações técnicas mínimas neles estabelecidas. 

3.1.24. Fornecer mensalmente relatório técnico dos serviços executados, identificando os 
pacientes com seus respectivos prontuários, obrigatoriamente assinado e carimbado pelo 
responsável médico pelo serviço e atestado pelo Diretor da Unidade. 

3.1.25. Apresentar o Manual de Procedimento Operacional Padrão referente à desinfecção 
interna e de superfície das máquinas de diálise e do sistema de tratamento portátil de água. 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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3.1.26. Executar os serviços necessários à realização do Contrato, por sua conta e risco, 
com integral atendimento às normas e diretrizes do SUS, à regulamentação da Contratante, e 
às demais exigências estabelecidas no Contrato, segundo as melhores práticas e os 
regulamentos aplicáveis. 

3.1.27. Fornecer à CCIH do Hospital Municipal de Açailândia a cópia os seguintes manuais, 
datados, atualizadas e assinados pelo responsável técnico das rotinas abaixo, de acordo 
com RDC nº 1 54 ANVISA e Resolução SES nº 2563/2004; 

a) Programa de Prevenção de Controle de Infecção e de Eventos Adversos; 
b) Procedimentos médicos; 
c) Procedimentos de enfermagem; 
d) Controle e atendimento de intercorrências; 
e) Processamento e artigos de superfícies; 
f) Controle do funcionamento do sistema de tratamento da água tratada para diálise; 
g) Procedimentos de operações, manutenção do sistema e de verificação de qualidade da 
água; 
h) Controle dos parâmetros de eficácia do tratamento dialítico; 
i) Controle de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos; 
j) Procedimentos de biossegurança; 

3.1.28. Emitir mensalmente o relatório dos pacientes submetido à TRS no período, em cada 
unidade hospitalar com a descrição dos resultados obtidos e desfechos clínicos (óbito, alta 
hospitalar com recuperação total da função renal, alta hospitalar com recuperação parcial da 
função renal, alta sem recuperação da função renal e encaminhamento para centro de 
diálise). Este relatório deverá ser entregue e validado pela Direção da Unidade Hospitalar. 

3.1.29. Dar conhecimento imediato à Contratante de todo e qualquer fato que altere de modo 
relevante o normal desenvolvimento do Contrato, ou que, de algum modo interrompa a 
correta prestação do serviço de Terapia Renal Substitutiva. 

3.1.30. Apresentar à Contratante, no prazo por ela estabelecido, informações adicionais ou 
complementares que esta venha formalmente a solicitar. 

3.1.31. Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a permitir sua 
integração em bancos de dados, em base eletrônica, conforme padrão determinado pela 
Contratante. 

3.1.32. Assegurar à Contratante o acesso irrestrito e em tempo real ao banco de dados 
referido na subcláusula 3.1.31. 

3.1.33. Responsabilizar-se, objetivamente, pela imperícia, 
higidez financeira e por prejuízos causados pelos terceiros or 

técnicas, pela falta de 
a contratados para a 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, M nhão, Brasil. ~ 

CNPJ nº 11.816.419/0001-32 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
página 5 de 1 6 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

execução de serviços do Contrato. 

3.1.34. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato, não podendo ser imputada qualquer responsabilidade 
a Contratante. 

3.1.35. Manter todos os empregados e terceiros contratados pela Contratada devidamente 
identificados (crachás) e uniformizados, quando estiverem no exercício de funções nas 
dependências das Unidades Hospitalares Estaduais. 

3.1.36. Manter Livro de Registro de Diálise, numerado tipograficamente, contendo termo de 
abertura e encerramento assinado pelo responsável técnico. Este livro deve conter os 
seguintes itens: data, horário, local, nome do paciente, número do prontuário ou registro, 
motivo do procedimento (causa), responsável pelo procedimento (assinatura e dados 
legíveis do responsável). 

3.1.37. Requerer autorização prévia à Contratante, na hipótese de a Contratada se dispor a 
prestar serviço originalmente não previsto no Contrato e seus Anexos, ou, se desejar 
executar de modo distinto serviço já previsto, apresentando as razões do seu pleito, com 
demonstrações das vantagens e garantia do cumprimento dos Indicadores Quantitativos e 
dos Indicadores de Desempenho. A alteração não poderá resultar em padrão inferior de 
desempenho e/ou modificar substancialmente o objeto do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- DA GARANTIA: 

4.1. A CONTRATADA se responsabilizará, por si e por seus sucessores, pela garantia de que 
todos os bens e insumos fornecidos são novos, sem prévia utilização e livres de defeitos de 
projetos, composição, fabricação ou de material, obrigando-se a CONTRATADA a garanti-los 
integralmente, nas condições estabelecidas nas especificações constantes do Anexo I do 
Termo de Referência, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses ou prazo superior fixado pelo 
fabricante, o qual deverá estar expresso na proposta, contado a partir da data da sua entrega 
dos produtos à PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA, conforme o Termo de Referência, 
os quais tratam do prazo, local de entrega e condições de embarque e transporte, dos 
materiais permanentes a serem adquiridos. 

4.2. Durante o período da garantia contra defeitos de fabricação, a CONTRATADA obriga-se a 
efetuar, sem ônus para a CONTRATANTE, a substituição do objeto que apresentar defeitos 
de fabricação, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da notificação. 

4.3. A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes do fornecimento contratado. 

4.4. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou 
pela CONTRATANTE, para reparação desses danos ou prejuízos. 

Q 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência (ou no 
edital e seus anexos); 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/serviços 
prestados provisoriamente com as especificações constantes deste termo de referência/ 
edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido/ serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto/ 
prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência; 

f) Fornecer à contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário; 

g) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do fornecimento, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

5.2.A CONTRATADA obriga-se a: 

A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência/ Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto/ realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no termo de referência/ edital, e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus adicional para a 
contratante; 

b) Entregar, quando for o caso, o manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 

d) Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, ou rejeitado 
pelo gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de fabricação ou 
ainda que tenha sido danificado pela contratada ou preposto seu; 

e) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

f) Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência 
da contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 
comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

g) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a 
boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da lei 8666/93 com 
as alterações da lei 8.883/94. 

h) Responsabilizar- se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário 
à execução do objeto contratado; 

i) Responsabilizar- se por todos e quaisquer danos e/ ou preJurzos que vier a causar à 
contratante ou a terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou 
estranhos; 

j) Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas à 
embalagens, volumes, etc.; 

k) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo 
de referência; 

1) Responsabilizar- se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem 
vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com 
estes, ainda que verificado o acidente em dependências da contratante; 

m) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à 
contratante em 'decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste 
contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

o) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

7.1. A gestão deste Contrato será feita: 

7 .1.1. Por parte da CONTRATANTE: 
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NOME DO GESTOR: Linderval de Moura Sousa 
NOME DO FISCAL DO CONTRATO: Keury Pinho Conceição Moreira 
CPF /MATRICULA DO FISCAL DO CONTRATO:008.938.643-40 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR: 

8.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 
R$ 1.011.870,00 (um milhão onze mil e oitocentos e setenta reais), seguindo os parâmetros 
inseridos no Termo de Referência e no Edital. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 
administração e lucro, materiais e mão- de- obra a serem empregados, seguros, despesas 
com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros necessários ao fiel e 
integral cumprimento desta contratação. 

10.302.0023.2-126 - Manutenção do Hospital Municipal 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇÓ 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL · 

2. Serviços e Terapia Renal Substitutiva - TRS, na MÊS 12 R$ 53.500,00 R$ 642.000,00 
especialidade de nefrologia e hemodiálise em pacientes 
portadores de deficiência renal, aguda, em regime de 
sobreaviso de 24 horas, 07 dias por semana, deverão ser 
realizados exclusivamente nas dependências da Unidade 
de Terapia Intensiva Adulto do Hospital Municipal de 
Açailândia, que possui 1 O (dez) leitos. Sobreaviso fixo + 
produção conforme quantitativo de sessões de 
hemodiálise. MARCA: N/C 

3 Serviços de Terapia Renal Substitutiva - TRS, na SERVIÇO 500 R$ 739,74 R$ 369.870,00 
especialidade de nefrologia e hemodiálise em pacientes 
portadores de deficiência renal aguda. MARCA: N/C 

VALOR TOTAL R$ 1.011.870,00 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO: 
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9.1. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o 
documento fiscal, os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

9.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ ou prestação serviços, com aceitação, 
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem 
de direito e creditado na conta abaixo: 

Banco: nº: 001 - BANCO DO BRASIL 
Nome: da instituição: 001 - BANCO DO BRASIL 
Agência: 0554,.1 
Conta-corrente: 1 03-1 

9.3. A entrega das máquinas, implementas, equipamentos e materiais nos locais 
estabelecidos poderá será efetivado de forma única em local previamente definido com a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA. 

9.4. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do 
período de adimplemento de cada parcela estipulada, conforme art. 40, inciso XIV, alínea "a" 
da Lei 8.666/93. 

9.5. Considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte, à data de 
entrega do documento de cobrança no local de pagamento, a partir do qual será observado o 
prazo para pagamento. 

9.6. As Notas Fiscais/ Faturas deverão destacar o valor do IRPJ e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1 º, § 6° da IN/ SRF n. 0 

480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre 
o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem. 

9.7. As Notas Fiscais/Faturas deverão vir acompanhadas da documentação justificativa de 
cada fornecimento faturado, devidamente atestad la Fiscalização da e com destaque das 
alíquotas tributárias incidentes. 
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9.8. As Notas Fiscais/ Faturas só serão liberadas para pagamento após atestadas e 
aprovadas pela Fiscalização, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que será, 
de forma imediata, devolvida à CONTRATADA para correções. 

9.9. Nas Notas Fiscais/ Faturas deverão constar, obrigatoriamente, o número da Ordem de 
Fornecimento, Nota de Empenho emitida pela Prefeitura Municipal de Açailândia para cobrir 
a execução do fornecimento, e a indicação do banco (agência e o número da conta, com os 
respectivos códigos) para posterior pagamento. 

9.1 O. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a 
revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 

9.11. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais 
que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ ou pessoais) não reflitam 
diretamente nos preços do objeto contratual. 

9.12. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a entrega à Prefeitura Municipal de 
Açailândia os documentos de cobrança acompanhados dos respectivos anexos, se houver, 
de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pela 
Contratante dos prazos estabelecidos. 

9.13. Caso a CONTRATADA, seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas - SIMPLES, 
deverá apresentar, juntamente com às Notas Fiscais/ Faturas, a devida comprovação 
(DECLARAÇÃO), a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 
legislação em vigor. 

9.14. A CONTRATADA se obriga a manter, durante à vigência do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação ora exigida, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, conforme legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

10.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contado da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes 
ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser 
reajustados adotando- se a fórmula abaixo e utilizando- se a variação acumulada em 12 
(doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) 
média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

ão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
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10.3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

10.4. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois 
de extinto o contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

11.1. Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades, 
admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 

b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos 
casos em que ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do 
CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na 
Cláusula Décima Primeira: 

12.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não- cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações 
técnicas, projetos ou prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na prestação dos serviços; 

d) paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

anutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
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f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis; 

g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 

h) subcontratação parcial do objeto deste Contrato, quando prevista em edital, associação 
da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores; 

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 

k) decretação de falência da CONTRATADA; 

1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução deste Contrato; 

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste 
Contrato. 

12.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE, reduzida a termo no Processo Administrativo. 

12.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

12.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de 
acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado deste Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, 
devidamente corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de concordância da 
CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
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interna ou guerra, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo 
Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
12.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da Autoridade Competente. 

12.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas 
"a", "b" e "c" do subitem 12.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, se for o caso. 

12.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, 
sem prejuízo das sanções previstas em lei ou neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/ execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas 
Condições Específicas da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da 
CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a ela devidos. 

12.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas 
alíneas acima, a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela 
CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos recursos da 
seguinte Dotação Orçamentária: 
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Valor global (R$) 

Unidade Orçamentária 

Projeto/ Atividade 

Elemento da Despesa 

Fonte de Recursos 

06-06-81 
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Em anexo 

R$ 1.011.870,00 (um milhão onze mil e oitocentos e setenta reais) 

17 - Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0023.2-126 - Manutenção do Hospital Municipal 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, 
acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

16.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames 
da Lei 10.520/02 e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei 
Complementar 123/06, Lei 11 .488/07. 

16.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, estando vinculados a ele o Edital, seus 
Anexos, e a Proposta Econômica da CONTRATADA. 

16.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

16.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na 
imprensa ofic•ial, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO: 

17.1. Elegem as partes contratantes o Foro de Açailândia, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico 
efeito. 
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Açailândia (MA) 05 de fa«TuJ:y<.,o de ZfJi9-J_ 

/ 

Município de Açailândia (MA) 
Linderval de Moura Sousa 

Secretário Municipal de Saúde 

(Jj;,..~ m d,t:p 5. ~ 
CNA - CLINICA DE NEFROLOGIA DE ACAILAN[)LTDA 

IRISNALDO FELIX DA SILVA 
SOCIO-DIRETOR 

Testemunhas: 
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